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Reunião Ordinária de 2017/06/05

9. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS/FREGUESIAS:

Submete-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da
Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios
financeiros:

- Freguesia de Figueiredo, no valor de 12.558,58 C, destinado a
apoiar a execução da obra “Requalificação do Fontanário de
Pipe”;

- Freguesia de Figueiredo, no valor de 3.636,90 C, destinado a
apoiar a execução da obra “Obras de manutenção — Parque de
Lazer de Figueiredo”;

- Freguesia de Lamas, no valor de 31.768,20 €, destinado a
apoiar a execução da obra “Parque de Estacionamento junto ao
Cemitério”;

- União das freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães, um
subsídio no valor de 58.818,21 C, destinado a apoiar a execução da
obra “Requalificação do Adro da Igreja de Fraião — V. fase”;

- União das freguesias de Sta. Lucrécia de Algeriz e Navarra,

um subsídio no valor de 43.777,35 €, destinado a apoiar a execução
da obra “Arranjo Urbanístico do Largo do Souto”.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n° 75/2013. de 12 de Setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°. n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta:

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipa’ delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de FIGUEIREDO, destinado a apoiar a

execução da obra do “Requalificação do Fontanário de Pipe” no valor de

12.558,58€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 25 de Maio de 2017

O Vice — Presidente da Câmara Municipal de Braga

i•’ LocH
(9r. Firmino José Rodrigues Marques)
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ANEXO 1 — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Requalificação do Fontanário de Pipe”

1.0
- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente. em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

30
- A Junta de Freguesia de Figueiredo obriga-se a executar a obra tio prazo de 90

dias.

4,0
- A Junta de Freguesia de Figueiredo deverá comunicar à Câmara Municipal, com

antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta de Freguesia de Figueiredo

lv Desianar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico:

d Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta de

Freguesia de Figueiredo

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta de Freguesia de Figueiredo

fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução. em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis:

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.



d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução. de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela Junta de Freguesia de Figueiredo os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

- O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

- A Junta de Freguesia de Figueiredo deve comunicar ao MUNICÍPIO,

imediatamente. por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa

afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta de Freguesia de Figueiredo, mediante a

realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários.

11.0
- As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

de Freguesia de Figueiredo. devendo este proceder à correção das situações em

conformidade com aquelas.

12.° - Junta de Freguesia de Figueiredo, deverá juntar documentos comprovativos da

sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e contributiva (emitida pela

Segurança Social) regularizada.
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DAS DIVISÃO DE APOIO AS FREGUESIAS

Ofício tu° E/3300/DAC/2017
.! Assunto: Requahficaçao do Fontanarto de Pipe

Freguesia: Junta de Freguesia de Figueiredo
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei ri” 75/2013. de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°. n° 1, alíneaj) da citada Lei n°75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°. n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de FEGUEIREDO, destinado a apoiar a

execução da obra do “Obras de Manutenção — Parque de Lazer de Figueiredo” no

valor de 3.636,90€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 25 de Maio de 2017

O Vice — Presidente da Câmara Municipal de Braga

(71. Ftrmino Jose Rodrtgues Marques)
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ANEXO 1 — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Obras de Manutenção — Parque de Lazer de Figueiredo”

1.0
- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

3.° - A Junta de Freguesia de Figueiredo obriga-se a executar a obra no prazo de 90

dias.

- A Junta de Freguesia de Figueiredo deverá comunicar à Câmara Municipal, com

antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão;

52
- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta de Freguesia de Figueiredo

h,i Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta de

Freguesia de Figueiredo

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta de Freguesia de Figueiredo

fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a 1_ei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução. de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela Junta de Freguesia de Figueiredo os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra:

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.° - O MUNiCÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

90
- A Junta de Freguesia de Figueiredo deve comunicar ao MUNICÍPIO.

imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa

afetar, deforma significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta de Freguesia de Figueiredo, mediante a

realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários,

11.0
- As determinações do MUNICIPIO. emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

de Freguesia de Figueiredo. devendo este proceder à correção das situações em

conformidade com aquelas.

12.° - Junta de Freguesia de Figueiredo, deverá juntar documentos comprovativos da

sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e contributiva (emitida pela

Segurança Social) regularizada.



C
âm

ar
a

M
un

ic
ip

al
de

B
ra

ga
F

ic
ha

d
o

C
ab

im
en

to
D

E
L

IS
.:

E
/3

09
0/

D
A

C
/1

/2
01

7
N

.S
eq

.:
16

05
3

S
er

vi
ço

R
eq

ui
si

ta
nt

e:
12

D
iv

.
A

po
io

F
re

g
u
es

ia
s

O
rg

an
ic

a:
01

02
C

âm
ar

a
M

un
ic

ip
al

E
co

nó
m

ic
a;

08
05

01
02

0
O

br
as

e
m

el
h
o
ra

m
en

to
s

na
s

fr
eg

u
es

ia
s

G
O

P:
04

O
U

T
R

A
S

F
U

N
Ç

Õ
E

S
O

rç
am

en
to

d
e

G
O

P
42

0
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

IA
S

E
N

T
R

E
A

D
M

IN
IS

T
R

A
Ç

Õ
E

S
F

in
ai

c.
am

en
to

di
sp

on
ív

el
:

95
2

00
0,

00
20

17
/8

T
ra

n
sf

er
ên

ci
as

de
ca

pi
ta

l
-

F
re

g
u
es

ia
s

-A
po

io
F

in
an

ce
ir

o
C

ab
im

en
ta

oo
.

1
92

3
14

5,
20

S
al

d
o
:

2
8
8
5
4
,8

0
D

ep
en

de
nt

e
de

;

C
on

tr
at

o:

E
a
L

c
H

c
o
e

N
S

eq
D

ec
u

m
er

to
V

aQ
r

D
es

cr
iç

ão

2
9
/0

5
/2

0
1
7

10
89

8
3

63
6,

90
3

63
6,

90
A

PO
IO

FI
N

A
N

C
E

IR
O

\4
/

E
m

t,
do

er
rc

2
9

/0
5

/2
0

1
7

12
:0

3:
57

an
eh

a
Ie

ie
‘a

s.
1

de
1



C
âm

ar
a

M
un

ic
ip

al
de

B
ra

ga
F

ic
ha

d
o

C
o
m

p
ro

m
is

so
o
o
c.

G
E

N
E

R
:

E
/3

09
0!

D
A

C
/1

/2
01

7
N

.S
eq

.:
16

15
3

S
er

v
iç

o
R

eq
u
is

it
an

te
:

12
D

iv
.

A
po

io
F

re
g
u
es

ia
s

C
ab

im
en

to
p
ré

v
io

:
D

E
L

IB
.:

E
/3

09
0.

;D
A

C
1

l2
O

l7
C

o
n
tr

at
o
:

E
n
ti

d
ad

e:
10

61
5

F
re

g
u
es

ia
de

F
ig

ue
ir

ed
o

N
IF

:
5
0
7
0
9
2
5
0
3

O
rg

ân
ic

a:
01

02
C

âm
ar

a
M

un
ic

ip
al

E
co

n
ó
m

ic
a:

08
05

01
02

01
O

b
ra

s
e

m
el

n
o
ra

rn
er

to
s

n
as

fr
eg

u
es

ia
s

G
O

P
:

04
O

U
T

R
A

S
F

U
N

Ç
Õ

E
S

42
0

T
R

A
N

S
F

E
R

Ê
N

C
IA

S
E

N
T

R
E

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Õ

E
S

2
0
1
7
8

T
ra

n
sf

er
ên

ci
as

de
ca

pi
ta

l
-

F
re

g
u
es

ia
s

-
A

po
io

F
in

an
ce

ir
o

D
at

a
Hin

cia
r
r
e
ç
õ
e
s

D
oc

um
en

to

V
al

or
es

D
es

ch
çã

o
29

/0
5/

20
17

11
09

8
3

63
6,

90
3

63
6,

90
A

PO
IO

F
IN

A
N

C
E

iR
O

N
1

/ J
*

E
m

it
do

em
:

29
/0

5/
20

17
12

:0
5:

08
em

el
ia

le
ite

P
9

1
de

1



t
,
a
i
l
i
a
l
d

iv
iu

ii
w

ip
d
I

ce
tr

ag
a

C
om

pr
ov

at
iv

o
de

F
u
n
d
o
s

D
is

po
ní

ve
is

D
O

C
.G

E
N

E
R

:
E

/3
09

0/
D

A
C

/1
/2

01
7

N
.S

eq
.:

16
15

3
S

er
vi

ço
R

eq
u
is

it
an

te
:

12
Di

v.
A

po
io

F
re

gu
es

ia
s

E
n
ti

d
a
d
e
:

1
0
6
1
5

F
re

g
u
es

ia
d
e

F
ig

u
ei

re
d
o

D
at

a
P

er
ío

do
de

20
17

A
n
o
s

S
e
g
u
in

te
s

.
J
u
s
ti

fi
c
a
ç
ã
o

L
iq

ui
da

çã
o

E
D

is
po

ní
ve

l
V

al
or

E
D

is
p

ap
ós

20
18

20
19

20
20

20
21

e
se

g
.

(p
ar

a
F

un
do

In
di

sp
on

i.i
eI

ou
E

xc
eç

ão
ac

a
F

u
n
d
si

2
9
/0

5
/2

0
1
7

m
ai

o
85

8
9
8
2
,5

7
3
6
3
6
,9

0
85

5
3
4
5
,6

7

/
N

/
1

E
m

iti
do

em
:

29
/0

5:
20

17
12

:0
5:

11
am

el
ia

le
te

P
ág

.
1

de



UÕ Oj

‘q % L- &
4ftCc4 gVLW J2n1k k

LL a.42JL uc
r
j-.u ‘z at

jo LL w

jvLq

Ca&frc L(s2
Lc oZcj 4Lfl%

—- daccce

NíLv DtF1
cUn

Jj_

€

c c c.

1?ei

L1—JZ £D t-’---C ‘-

L0

(a
ui

CJCL

2 L4c»-C” 2)’-

BPAGA

Assunto: Obras de Manutenção — Parque de Lazer de Figueiredo
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades
intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as
autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do
associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei no 752013. de 12 de Setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preccitua que constituem
atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das
respetivas populações. em articulação com as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo
na prossecução dos interesses próprios das populações:

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em
domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição:

Considerando que o artigo 25°. n° 1. alínea j) da citada Lei no 75:2013 estatui que
compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal. deliberar sobre
formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos
interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°. n° 1. alínea ccc) da mesma Lei estabelece que
compete à Câmara Municipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre
matérias da competência desta;

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos
princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da
legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o
Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a
atribuição de Apoio Financeiro à Junta da Freguesias de LAMAS, destinado a apoiar
a execução da obra do 6Parque de Estacionamento Junto ao Cemitério” no valor de
31.768,20€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 29 de Maio de 2017

O Vice
— Presidente da Câmara Municipal de Braga

T.—
‘° IdtL_.’4— I:D

(94. Firmino José Rodrigues Marques)
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ANEXO 1 — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra
“Parque de Estacionamento Junto ao Cemitério”

1.° A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara
Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada
mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

3.° - A Junta da Freguesias de Lamas obriga-se a executar a obra no prazo de 90 dias.

40
- A Junta da Freguesias de Lamas deverá comunicar à Câmara Municipal, com

antecedência de 8 dias. o início dos trabalhos. bem como da sua conclusão:

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

U) Prestar acompanhamento técnico à Junta da Freguesias de Lamas
b,. Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e
apoio técnico:

dj Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra.
objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta da
Freguesias de Lamas

— No ãmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta da Freguesias de Lamas fica
obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a
responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente
aplicáveis:

b) Designar um representante para a verïfieação do modo de cumprimento do presente
apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.
c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra. com antecedência mínima de 8 dias, bem
como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas
com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma



íLu
; BRAGA

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara. a colocar no local de execução. de
forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

7,0
- Serão elaborados pela Junta da Freguesias de Lamas os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos
documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo
MUNICÍPIO;

h) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra:

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

•
técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma
melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9° - A Junta da Freguesias de Lamas deve comunicar ao MUNICÍPIO.
imediatamente. por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa
afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta da Freguesias de Lamas, mediante a realização
de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que julgue
necessários.

l1.°- As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do
cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta
da Freguesias de Lamas, devendo este proceder à correção das situações em
conformidade com aquelas.

12.° - A Junta da Freguesias de Lamas deverá juntar documentos comprovativos da
sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e contributiva (emitida pela
Segurança Social) regularizada.
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades
intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as
autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do
associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n° 75/2013, de 12 de Setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem
atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das
respetivas populações, em articulação com as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo
na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em
domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, no i, alíneaj) da citada Lei n°75/2013 estatui que
compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal. deliberar sobre
formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos
interesses próprios das populações:

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alfiea ccc) da mesma Lei estabelece que
compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre
matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos
princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da
legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o
Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a
atribuição de Apoio Financeiro à U.F. de NOGUEIRA,FRAIÁO e LAMAÇÃES.
destinado a apoiar a execução da obra do “Requalificação do Adro da Igreja de
Fraião - 2 fase” no valor de 58.818,21€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga,26 de Maio de 2017

O Vice — Presidente da Câmara Municipal de Braga

- Ç,

(7. Fimflno José Rodrigues Marques)
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ANEXO 1 — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da

obra “Requalifleação do Adro da Igreja de Fraião - 2 fase”

1.°- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

.
3.° - A U.F. de NOGUEIRÁ,FRAIAO e LAMAÇAES obriga-se a executar a obra no

prazo de 90 dias.

4,0
- A U.F. de NOCUFIRA,FRÀIÃO e LAMAÇÃES deverá comunicar à Câmara

Municipal, com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua

conclusão;

52
- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICíPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à U.F. de NOGUEIRA,FRAIÂO e I_AMAÇÃES

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à U.F. de

NOGUEIRA,FRAIÃO e LAMAÇÃES

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a U.F. de NOGUEIRA,FRAIÂO e

LAMAÇÃES fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.



pie BRAGA
$

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela U.F. de NOGUEIRA,ERAIÃO e LAMAÇÂES os

seguintes relatórios:

a) Relatório Trhnestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra:

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9,0
- A U.F. de NOGUEIRA,FRÀIÂO e LAMAÇÃES deve comunicar ao

MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que

afete ou possa afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente

Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela U.F. de NOGUEIRA,FRAIÃO e LAMAÇÂES,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

11.°- As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a U.F.

de NOGUEIRA,FR&IÃO e LAMAÇÃES, devendo este proceder à correção das

situações em conformidade com aquelas.
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Município

12.° - A t.F. de NOGUEIRÀ,FRAIÂO e LAMAÇÁES deverá juntar documentos

comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e

contributiva (emitida pela Segurança Social) regularizada.

.
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e pata as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n° 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações. em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta:

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à U.F. de Sta LUCRÉCIA DE ALGERIZ e

NAVARRA, destinado a apoiar a execução da obra do “Arranjo Urbanístico do

Largo do Souto” no valor de 43.777,35€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 25 de Maio de 2017

O Vice — Presidente da Câmara Municipal de Braga

o

(Dj. Firmino Jose Rodngues Marques)
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ANEXO 1 — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Arranjo Urbanístico do Largo do Souto”

1.° A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

.
3•0

- A U.F. de SC LUCRÉCIA DE ALGERIZ e NAVARRA obriga-se a executar a

obra no prazo de 90 dias.

4.° - A U.F. de St° LUCRÉCIA DE ALGERIZ e NAVARRA deverá comunicar à

Câmara Municipal. com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos. bem como da

sua conclusão:

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

cx) Prestar acompanhamento técnico à i.F. de S LUCRÉCIA DE ALGERIZ e

NAVARRA

e h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à U.F. de se
LUCRÉCIA DE ALGERIZ e NAVARRA

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a U.F. de S LUCRÉCIA DE

ALGERIZ e NAVARR4 fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICíPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentarcs relacionadas

com a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução. de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela U.F. de Sta [UCRÉCIA DE ALGERIZ e NAVARRA os

seguintes relatórios:

a) Relatório Trbnestra!de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

•
MUNICÍPIO;

h) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -0 MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9° - A U.F. de se LUCRÉCIA DE ALGERIZ e NA VARRA deve comunicar ao

MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que

afete ou possa afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente

•
Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela U.F. de St’ LUCRÉCIA DE ALGERIZ e

NAVARRA, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

11.°- As determinações do MUNLCIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a U.ï.

de S LUCRÉCIA DE ALGERIZ e NAVARR4, devendo este proceder à correção

das situações em conformidade com aquelas.
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12.° - A U.F. de sr LUCRÉCIA DE AIGEIUZ e NAVARRA deverá juntar

documentos comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de

Finanças) e contributiva (emitida pela Segurança Social) regularizada.

.
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DAF- DIVISÃO DE APOIO ÀS FREGUESIAS

Ofício n.° E/2694/DAC/2017

Assunto: Arranjo Urbanístico do Largo do Souto

Freguesia: U.F. de Santa Lucrécia dc Algeriz e Navarra

Informação do Adjunto do Sr. Vereador Despacho do Sr. Vereador

.


